
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 283/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de manutenção da Praça, localizada na rua Nilo Peçanha, 

antiga rua 8, em frente ao nº 22 – República – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.098.515

JUSTIFICATIVA

A manutenção desta praça é essencial para garantir a conservação do espaço público e a 

segurança dos moradores que utilizam o local diariamente. Observa-se que há áreas com 

vegetação  excessiva  e  desordenada,  o  que  pode  comprometer  a  saúde  das  árvores, 

dificultar a circulação e favorecer o acúmulo de insetos e pequenos animais. A realização 

dos serviços de limpeza,  poda e organização dos canteiros contribui  para preservar o 

paisagismo,  melhorar  a  estética  do  ambiente  e  assegurar  condições  adequadas  para 

convivência, lazer e passagem de pedestres. Além disso, a manutenção preventiva evita 

danos a estruturas, preserva o patrimônio público e promove um espaço urbano mais 

seguro, agradável e funcional para a comunidade. 

                          Palácio tílio Vivacqua, 01 de Dezembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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